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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESA 

INSTITUTO CAPIXABA DE ENSINO, PESQUISA E INOVAÇÃO EM SAÚDE – ICEPi/SESA  

Edital ICEPi/SESA Nº 013/2026 
PROCESSO SELETIVO DE PRECEPTORES PARA O PROGRAMA DE RESIDÊNCIA UNIPROFISSIONAL EM CIRURGIA E 

TRAUMATOLOGIA BUCOMAXILO FACIAL 

RESULTADO FINAL 

 

DO RESULTADO E CLASSIFICAÇÃO - FINAL 

 

1. O Resultado preliminar do processo seletivo de preceptores para os Programa de Residência Uniprofissional em Cirurgia e Traumatologia Bucomaxilo Facial 

encontra-se no ANEXO I. 

 

2. A classificação se dará em ordem decrescente de pontuação. 

 

 

 

Vitória/ES, na data da assinatura eletrônica. 

 

ERICO SANGIORGIO 

Diretor Geral 

Instituto Capixaba de Ensino, Pesquisa e Inovação em Saúde – ICEPi 

Secretaria de Estado da Saúde do Espírito Santo – SESA/ES
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ANEXO I 

RESULTADO FINAL 

 

PROCESSO SELETIVO DE PRECEPTORES PARA O PROGRAMA DE RESIDÊNCIA UNIPROFISSIONAL EM CIRURGIA E TRAUMATOLOGIA BUCOMAXILO FACIAL 

VITÓRIA – HOSPITAL ESTADUAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – PRONTO SOCORRO 
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1 
LUCAS DEPOLI DE 

FIGUEIREDO 
DEFERIDO AC X 3,5 0,0 0,0 2,0 1,5 0,0 0,0 0,0 

2 
MARCELO FONSECA 

CELIN 
DEFERIDO AC X 2,5 0,0 0,0 0,0 1,5 1,0 0,0 0,0 

VITÓRIA – HOSPITAL ESTADUAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA – UTI – ODONTOLOGIA HOSPITALAR 
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1 
BEATRIZ COUTENS DE 

MENEZES 
DEFERIDO AC X 2,0 0,0 0,0 2,0 0,0 0,0 0,0 0,0 
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IOLANDA MACEDO 

SILVA 
INDEFERIDO AC 

1. Não atendeu ao item 8.5: Não exercer 

cargo comissionado em qualquer dos 

setores do Governo do Estado do 

Espírito Santo. 

2. Não atendeu ao item 11.3: Estar 

lotado e desenvolver atividades 

profissionais (em regime diarista ou 

plantonista) nos serviços descritos 

no ANEXO I, conforme o Programa 

de Residência, cumprindo carga 

horária mínima de 30 horas semanais. 

3. Não atendeu ao item 72.4Diploma de 

graduação de Instituições 

credenciadas pelo Ministério da 

Educação (frente e verso num único 

arquivo). 

4. Não atendeu ao item 72.8: Termo de 

anuência da chefia imediata conforme 

modelo (ANEXO VI). 

1,0 0,0 0,0 0,0 0,0 1,0 0,0 0,0 

*AC – AMPLA CONCORRÊNCIA   PNP – PESSOAS NEGRAS E PARDAS 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ERICO SANGIORGIO
DIRETOR GERAL DO ICEPI

ICEPI - SESA - GOVES
assinado em 05/03/2026 13:54:29 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 05/03/2026 13:54:29 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por GIORGIA GOMES PEREIRA (MEMBRO (GRUPO TÉCNICO DE TRABALHO PARA PADRONIZAÇÃO DOS EDITAIS E 
PROCESSOS SELETIVOS DE BOLSISTAS DO ICEPI) - ICEPI - SESA - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-GSGV53
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